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Conclusão do Voto: favorável à tramitação da matéria

Relatório:

O Projeto de Lei do Legislativo em análise foi apresentado nesta Casa Legislativa no dia 19 de março de 2018, e requer autorização legislativa, para realizar contratação de Museólogo, em caráter emergencial, por prazo determinado. Aduz na justificativa, que a iniciativa está motivada na necessidade de levar o acervo do Museu Municipal Professor Hugo Daros para suas novas instalações, o que vai demandar a exigência de um museólogo para elaboração do inventário e deslocamento das peças que compõe o acervo. Informa, por conseguinte, que a contratação deste profissional é necessário e urgente, visto que sua atuação é indispensável na organização e reserva técnica do museu, bem como na etapa final de organização da sua expografia. Como a contratação é temporária, mas poderá chegar a 12 meses (6 meses prorrogáveis por mais 6 meses), faz acompanhar estimativa de impacto orçamentário e financeiro, em conformidade com a LRF.
O projeto já foi analisado pela Procuradora Geral da Casa, a qual proferiu Orientação Jurídica nº 26/2018, favorável à tramitação do PL 15/2018, pois atende as normas legais impostas, estando presentes a legalidade e constitucionalidade. Tal orientação jurídica embasa a elaboração do presente parecer.
Análise:

I – Quanto à área de Orçamento e Finanças
Art. 55, I e II, do Regimento Interno desta Casa:

Na Constituição Estadual, quando trata da Administração Pública, o Estado assim dispõe: 
Art. 19. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes do Estado e dos municípios, visando à promoção do bem público e à prestação de serviços à comunidade e aos indivíduos que a compõe, observará os princípios da legalidade, da moralidade, da impessoalidade, da publicidade, da legitimidade, da participação, da razoabilidade, da economicidade, da motivação e o seguinte: 
I - os cargos e funções públicos, criados por lei em número e com atribuições e remuneração certos, são acessíveis a todos os brasileiros que preencham os requisitos legais;
Cumpre ressaltar que a Lei Orgânica do município também estabelece como competência do município a organização dos quadros de servidores, a teor do que dispõe o art. 68, inciso I, a saber: 
Art. 68. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes do Município obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: I – os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 
Todavia, a regra constitucional para admissão de pessoal na Administração Pública é a via do concurso público de provas e de títulos, conforme a natureza do cargo, subordinado ao regime estatutário ou processo seletivo público para a admissão dos agentes comunitários e de saúde e agentes de combate às endemias, subordinados ao regime celetista, salvo se a lei local dispuser de forma diversa. 
É relevante, desta forma, a explicitação da situação excepcional que requer a contratação emergencial, o que no caso pontual está fundamentada na transferência do acervo do Museu professor Hugo Daros, que hoje encontra-se sob a guarda do Centro municipal de Cultura, e com a conclusão das obras em local próprio, as novas instalações para o Museu vão exigir elaboração de inventário, deslocamento das peças, bem como toda organização da expografia, o que requer profissional habilitado para tal função. 
Observe-se, portanto, que não é possível a contratação emergencial para atendimento das demandas normais do Ente Público. Há se se evidenciar a motivação excepcional e a emergencialidade, identificadas numa das hipóteses elencadas na lei municipal, art. 227, acima referidas. 
Por fim, atentamos ainda para os direitos dos servidores contratados de forma temporária e excepcional, que estão citados corretamente no presente texto legal, senão vejamos: A Lei 2912/2011 – Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município de Gramado, no seu art. 230, determina:
Art. 230 Os contratos serão de natureza administrativa, ficando assegurados os seguintes direitos: I - remuneração equivalente à percebida pelos servidores de igual ou assemelhada função no quadro permanente do Município; II - jornada de trabalho, serviço extraordinário, repouso semanal remunerado, adicional noturno e gratificação natalina proporcional, nos termos desta Lei; III - férias proporcionais, ao término do contrato; IV - inscrição em regime geral da previdência social. 
Em relação à necessidade de criação dos cargos, entendemos que, dada a excepcionalidade da medida (no caso por seis meses), não há tal obrigatoriedade, uma vez que o cargo público é criado para ser exercido de forma permanente, por servidor de carreira, o que não se evidencia no caso concreto, onde o servidor ocupa apenas função temporária.
Da mesma forma, por não se tratar de despesa de caráter continuado, não se faz necessário acompanhamento ao PL de impacto orçamentário, em que pese tenha sido apresentado pela Administração Municipal. 
Por todo o exposto, entendemos que a contratação emergencial de servidor na Administração Pública é admitida na Constituição Federal como uma exceção para admissão de pessoal, e está inserida dentre as competências do respectivo ente público, definindo a forma e as condições em que serão efetivadas as contratações emergenciais e temporárias, observados os princípios constitucionais que comandam a Administração Pública, desde que presentes as condições legais exigidas para as contratações temporárias de excepcional interesse público.

Conclusão do Voto:

Diante dos fundamentos legais e constitucionais expostos, com fundamento na Orientação Jurídica da Procuradora Geral desta Casa, esta Relatoria, depois de debate realizado na Comissão, disponibiliza o presente voto concluindo que o PL 16/2018 é viável a tramitação.

			Sala das Comissões, em 26 de março de 2018.


Vereador Relator
Luia Barbacovi

Acompanhando o voto do relator:


Vereador Presidente
Volnei da Saúde


Vereador Vice-Presidente
Everton Michaelsen
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